GRUPO I - CLASSE II - 1ª Câmara

TC-015.492/2005-1 

Natureza: Tomada de contas especial

Unidade: Prefeitura Municipal de Iramaia/BA

Responsável: Antônio Fernando Souza Ramos (CPF 013.493.705-63)

Advogado constituído nos autos: não atuou
Sumário: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR CONTAS. CONTAS IRREGULARES.

1. A omissão no dever de prestar contas do responsável importa no julgamento pela irregularidade das contas, na condenação em débito e na aplicação de multa.

2. A revelia do responsável autoriza o prosseguimento do processo.

RELATÓRIO

Trata-se de tomada de contas especial de responsabilidade do Sr. Antônio Fernando Souza Ramos, ex-Prefeito do Município de Iramaia/BA, instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em decorrência da omissão no dever de prestar contas relativas aos recursos repassados ao município no exercício de 2003, por conta do Programa de Apoio a Estados e Municípios para a Educação Fundamental de Jovens e Adultos - Recomeço/EJA.

2. Ante a ausência de manifestação do responsável em relação à notificação do FNDE (fl. 6) expedida em 20/5/2004, cobrando a prestação de contas ou a devolução dos recursos, aquela entidade instaurou a presente tomada de contas especial, a qual foi encaminhada à Secretaria Federal de Controle Interno - SFC, da Controladoria-Geral da União. A SFC emitiu o Relatório de Auditoria (fls. 20/22) e certificou a irregularidade das contas (fls. 23/24). O Ministro de Estado da Educação atestou haver tomado conhecimento das conclusões do Controle Interno por meio do Pronunciamento Ministerial à fl. 25.

3. No âmbito deste Tribunal, o responsável foi regularmente citado, conforme ofício às fls. 34/35.

4. Transcorrido o prazo estipulado no ofício citatório, o responsável não apresentou alegações de defesa nem efetuou o recolhimento do débito, devendo, assim, ser considerado revel, dando-se prosseguimento ao processo, conforme o art. 12, inciso IV e § 3º, da Lei 8.443/92.

5. Ante esses fatos, a Secex/BA, em instrução do analista (fls. 37/38), corroborada pelos dirigentes daquela unidade técnica, apresenta a seguinte proposta de encaminhamento:

“a) sejam as presentes contas julgadas irregulares e em débito o responsável supra, nos termos dos art. 1º, inciso I e 16, inciso III, alínea ‘a’, e 19, caput, da Lei 8.443/92, considerando a ocorrência relatada no subitem 2.1, condenando-o ao pagamento das importâncias especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do FNDE, nos termos do art. 23, inciso III, alínea ‘a’, da citada Lei c/c o art. 214, inciso III, alínea ‘a’, do Regimento Interno;

b) autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/92, caso não atendida a notificação.”

6. Os valores históricos e as datas de ocorrência de cada parcela componente do débito são os seguintes:

Data
Valor (R$ )

6/5/2003
20.500,00

26/5/2003
5.125,00

25/6/2003
5.125,00

5/8/2003
5.125,00

5/12/2003
25.625,00

7. O Ministério Público junto a este Tribunal, representado pelo Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé, manifesta-se, em parecer à fl. 41, de acordo com a proposta da unidade técnica, propondo, em acréscimo, a aplicação de multa ao responsável, com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/92, bem como a remessa de cópia dos autos ao Ministério Público da União para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis, nos termos do art. 16, § 3º da LO/TCU.

É o relatório.

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO

Os dados constantes dos autos não deixam dúvidas quanto à omissão do responsável no dever de prestar contas dos recursos federais recebidos.

2. Regularmente citado para apresentação de alegação de defesa ou recolhimento da quantia indicada, o responsável permaneceu inerte, não tendo apresentado a prestação de contas dos recursos repassados, alegação de defesa ou efetuado o recolhimento do débito, o que configurou, para todos os efeitos, sua revelia, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei 8.443/92.

3. Quanto à proposta de encaminhamento da unidade técnica, entendo que, além do julgamento pela irregularidade das contas, com imputação de débito no valor total do repasse, é cabível também, conforme proposto pelo Ministério Público, a aplicação da multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, a qual estipulo no valor de R$ 5.000,00.

4. Entendo, ainda, cabível o envio de cópia da documentação pertinente ao Ministério Público da União para o ajuizamento das ações que entender cabíveis, nos termos do art. 209, § 6º, do RI/TCU.

Ante o exposto, concordando com os pareceres da unidade técnica e do Ministério Público, manifesto-me por que o Tribunal aprove o acórdão que ora submeto à apreciação deste Colegiado.

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2006.

Augusto Sherman Cavalcanti

Relator

ACÓRDÃO Nº 1049/2006 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-015.492/2005-1

2. Grupo: I - Classe de assunto: II - Tomada de contas especial.
3. Responsável: Antônio Fernando Souza Ramos (CPF 013.493.705-63).

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Iramaia /BA.

5. Relator: Auditor Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade técnica: Secex/BA.

8. Advogado constituído nos autos: não atuou.
9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, de responsabilidade do Sr. Antônio Fernando Souza Ramos, ex-Prefeito do Município de Iramaia/BA, instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em decorrência da omissão no dever de prestar contas relativas aos recursos repassados ao município no exercício de 2003, por conta do Programa de Apoio a Estados e Municípios para a Educação Fundamental de Jovens e Adultos - Recomeço/EJA,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, e 19, caput, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. julgar as presentes contas irregulares e condenar o Sr. Antônio Fernando Souza Ramos ao pagamento das quantias abaixo discriminadas, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora calculados a partir da data abaixo indicada para cada parcela do débito, até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

Data
Valor (R$ )

6/5/2003
20.500,00

26/5/2003
5.125,00

25/6/2003
5.125,00

5/8/2003
5.125,00

5/12/2003
25.625,00

9.2. aplicar ao responsável, com base no art. 57 da Lei 8.443/92, multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU, o recolhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo estabelecido até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendida a notificação; e
9.4. com fundamento no art. 209, § 6º, do Regimento Interno, remeter cópia da documentação pertinente ao Ministério Público da União, para o ajuizamento das ações que entender cabíveis.

10. Ata n° 13/2006 - 1ª Câmara

11. Data da Sessão: 25/4/2006 - Ordinária

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1049-13/06-1

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Marcos Vinicios Vilaça (Presidente), Valmir Campelo, Guilherme Palmeira e Augusto Nardes.

13.2. Auditor presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).

MARCOS VINICIOS VILAÇA
AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

Presidente
Relator

Fui presente:

MARINUS EDUARDO DE VRIES MARSICO

Procurador
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